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Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indicamos ao Prefeito Municipal:

Instalar um poste de iluminação pública, em caráter de urgência, no início da
Estrada Municipal Flavia de Fátima Santos Barreto que dá acesso ao Bairro Pedra
Branca, para iluminar as placas indicativas da entrada do bairro com os pontos
turísticos, e implantar iluminação pública em toda a extensão da citada estrada,
principalmente onde houver residências e estabelecimentos comerciais.

IUSTIFICATIVA:

Atendendo aos pedidos dos moradores do bairro.
É essencial, por questões de qualidade de vida e segurança pública.

Vereadora Sabrina Medeiros
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Vereador A n d ereador Donizeti Pereira

Verea urt Greiner ereadora as Leiva
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Sab rlna . Medeiros
Presidente da Câmara
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